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                                         ESTADO DE MATO GROSSO

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI


LEI N.º: 142/2004

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO SUBSÍDIO DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS, CONFORME A EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 19/98, ART. 2º, INCISO VI, PARA OS EXERCÍCIOS DE 2005 A 2008.

O Prefeito Municipal de Alto Paraguai, Estado de Mato Grosso, Sr. Umbelino Alves Campos, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Alto Paraguai – MT aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º - O subsídio do prefeito e vice-prefeito terão os seguintes valores:

Prefeito
R$ 5.500,00

Vice-prefeito
R$ 2.750,00

Secretários
R$ 2.200,00

Art.2º- Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de Janeiro de 2005.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraguai – MT., 04 de Junho de 2004.

UMBELINO ALVES CAMPOS

Prefeito Municipal
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